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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO No 005/2026
txsPEt{sA No 005/2026
CoNTRATO No 005/2026

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
SERVIçOS DE SEGURANÇA PARA A
CAMARA DE CACHOEIRINHA, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICIPIo DE
CACHOEIRINHA, ESTADO DE
PERNAMBUCO, E, OE OUTRO LADO, A
EMPRESA GM SOLUçÔES EM
TECNOLOGTA DA tNFORittAçÃO lrOl.

Pelo presente- instrumento público de contrato, que enlre si firmam, como
COIITRATAI{TE, CAMARA DE VEREADORES DE CACHOEIRINHA, Estado de
Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, com sede na Rua Alexandre
Protásio, no 64 , Centro, Cachoeirinha - PE, inscrita no CNPJ sob no í 1 .470.523/0001-18,
neste ato do seu PÍesidente, Sr. GIVANILDO JAIME DA SILVA, brasileiro, câsado, portador
do RG no 338666783 - SSP - SP. CPF n" 026.856.644-59, residente e domiciliado na Rua
Gregório de Banos, no 101, BairÍo Tancredo Neves, na cidade de Cachoeirinha, PE, e, de
outro lado, a Empresa GM soLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA TNFORMAÇÃO LTDA, sede
na Rua Siqueira Campos, no 18, Bairro Centro na Cidade Cachoeirinha, Estado
Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF sob o no í 0.507.4181000143, neste ato representado
pelo Senhor GICEVALTER COUTO SIMOES DE MORAIS inscrito no CPF/MF sob o no
021.605.884-82 e Registro Geral - RG sob o no 4.517.600 - SDS/PE, simplesmente
denominado CONTRATADO. As Partes têm justo e acertado o presente contrato, que têm
poÍ finalidade estabelecer os direitos e obrigaçôes das paÍtes, tudo de acordo com a Lei
Federal no 14.333, de 01 de abril de 2021 , do PÍocesso Licitatório n' 005/2026, Dispensa
de Licitação no 005/2026 e nos termos da proposta apresentada, têm por mútuo consenso,
aplicando nos carsos omissos, o disposto na legislaçáo vigente e mediante as d
condiçoes seguintes:

í.0. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JUR|DICO

1.1. A prestaÉo do serviço, objeto do presente Contrato, plenamente vinculad ao Termo
de Referência e a proposta e será regida pela nos termos da Lei no í4.333, de 0'l de abril de
2021, as exlgências estabelecidas, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie,
pelas disposiçóes fixadas neste contrato e pelos preceitos de Direito Público.

2.0 . CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO

2.1. O presente Contrato têm por objeto contrataÉo de empresa para serviço de licença de
uso de sistema (SOFTWARE) informatizado de Controle de Frota para gerenciamento,
emissão de relalórios e geraçáo de arquivos em atendimento ao Sistema de lnformaçôes da
Câmara Municipal de Cachoeirinha - PE, nas condiçóes estabelecidas no termo dê
referência, de acordo com as condiçôes e especificaçôes constantes no Termo de
Referência.

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
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3.1. O presente instrumento terá vigência de 11 (Onze) meses a paÍtir da assinatuÍa do
contrato, para assegurar a continuidade e qualidade dos serviços contratados, podendo a

Administraçáo, prorrogar a vigência do contrato por iguais e sucessivos peÍíodos nos termos
do Art. 107daLei Federal 14.333 de 01 de Abril de 2021.

4.0 - CúUSULA QUARTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

4.1 . Como contraprestaÉo a prestaÉo do serviço, objeto deste acordo, o Contratante
pagará à Contratada o valor de R§ í1.000,00 (Onze mil reais), em parcelas mensais, de
acordo com g prestaÉo regular do serviço.
Parágrafo Unico - O Contratante eÍetuará o pagamento das fatuías refeÍentes a este
Contrato, até o 20o dia do mês, a contar da entrada das mesmas no protocolo na tesouraria
da Cámara, localizado na Rua Alexandre Protásio, 64, Centro, Cachoeirinha/PE.

5.0 . CúUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E MANUTENÇÃO DO
EQUILiBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

5.1. Náo haverá reajuste para este contrato, Íicâ, no entanto, assegurada a manutençáo do
equilíbrio Econômico Financeiro nos termos da legislação vigente e só será válido depois de
firmado o TERMO ADITIVO ao CONTRATO, acordo com o Art. 124, da Lei Federal no
14.333t2021.

6.0. CúUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

6.1. As despesas decorrentes da presente licitaÉo seráo custeadas com os recursos
constantes na dotaÉo orçamentária abaixo especificada, consignada no Orçamento da
CAMARÂ MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA PE.

PODER LEGISLATIVO
01 03í010í - PROCESSO LEGTSLATTVO
01031010'r2001 - i,TANUTENÇÃO DAS AÇÔES DE GESTÃO E COORDENAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL
3.s.90.39.00 - OUTROS SERV|çOS DE TERCETROS PESSOA JURiDTCA

7.0. CLÁUSULA SÉTMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL
FrscALrzAÇÃo Do CoNTRATO

DA

7.1. O objêto de8tê contreto deverá ser et€stado Por fiscal do Contrato, este designada, a
quem compete a Íiscalização deste instrumento contratual.

7.2. Caso o serviço náo seja realizado de forma adequada, de acordo com o TeÍmo de
Referência o contratado deverá providenciar a imediata regulamentaÉo e/ou adequação no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de seÍ aplicada a multa estabelecida
nesle termo, Íicando sob sua responsabilidade todos os custos da operaÉo de troca e
manutenÉo dos serviços.

8.0 . CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES

DAS OBRIGAÇÔES OI CONTRATANTE

8.1. A CONTRATANTE se obriga:
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8-2. Efetuar o pagamento da fatura apresentada pela CONTRATADA nos prazos e
coÍdi(tses estabelecidos no Contrato.
8.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, conferindo todos os documentos
encaíninhado pela empresa através de um Servidor ou Comissáo especialmente designada.

8.4. notifcar a CONTRATADA qualquer inegularidade encontrada na prestaçáo dos
serviços.
8.5. Emitir Nola de Empenho a favor da CONTRATADA.

OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

8.6. A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade dos serviços e por todo e qualquer
prejuizo que possa seÍ causado à CONTRATANTE pelos mesmos.
8.7. E de responsabilidade da CONTRATADA o pagamento de todos os impostos, taxas,
encergos, trensportes e despêses que forem devidas em decorrência da formalizaçáo deste
contrato.
8.8. O regime jurÍdico que rege este acordo confere a Câmara Municipal as prerrogativas
constantes dos arts. 120 e 121 da Lei Federal 14.333 de 01 de Abril de 2021, as quais sáo
reconhecidas pela Contratada.
8.9. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer
nalureza com pessoal de sua contrataçáo necessária à execuÉo do objeto contratual,
inclusive os encargos relativos à legislaÉo trabalhista e as despesas com locomoçáo,
hospedagem e alimentaÉo.
8.í0. A CONTRATADA deverá assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal
por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus
empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros.
8.11. A CONTRATADA deverá prestar os serviços dentro dos padrôes estabelecidos pelos
órgáos de controle, vindo a responder por danos eventuais que comprovadamente vier a
câusar, caso rcalize a prestaçáo do serviço de má qualidade.
8.12. Náo transfeÍir a outÍem no todo ou em parte, as Íesponsabilidades assumidas, sem
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE.
8.I 3. Aceitar as instruçóes e ÍiscalizaÉo pela Câmara Municipal de CACHOEIRINHA
quanto à qualidade, perfeiçáo e eficiência.
8.14. Manter todas as condiçôes assumidas de habilitaÉo e qualificaçáo exig
licitaçáo durante todo Contrato.

9.0. CúUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido por acordo entre as partes, ndo a
outra ser avisada com 60 (sessenta) dias de antecedência e o CONTRATANTE se obriga a
pagar os valores em aberto.

9.2 - Constituem motivos para rescisáo do contralo:
9.2.1. O náo cumprimento de cláusulas contratuais. especificaçôes ou prazos;
9.2.2. O cumpnmento irregular de cláusulas contratuais, especificaçôes ou prazos;
9.2.3. O atraso injustificado no início da prestaÉo dos serviços;
9.2.4. A paralisaçáo dos serviços, sem justa causa e prévia comunicaÉo à Administração;
9.2.5. A subcontrataÉo total ou parcial do seu objelo, a associaçáo da execuçáo do
contrato com outrem, a cêssáo ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporaçáo sociais, náo admitidas no presente Edital Licitatório e neste
Contrato;
9.2.6. O desatendimento das determinaçóes regulares da autoridade designada para
acompanhar e Íiscalizar a sua execuçáo, assim como as de seus supenores;

idas na
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92-7 . A decretaçáo de falência da sociedade ou a insolvência civil da pessoa física
coÍÍrâtada.
92.8. A dissoluçáo da sociedade contratada;

9.2.9. A alteraÉo social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudiquem a execuçâo do contrato;
9.2.í0. Perda das condições de habilitação, pela contratada, conforme exigido no Edital;
9.2.í í . Razóes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
contratante e exaradas em processo administrativo a que se refere este contrato.

1O.O - CúUSULA DÉC|MA - DAS CONO|ÇÔES GERATS

í0.1. As regras para publicaçáo de conteúdo devem ser obedecidas pela CONTRATANTE,
visando respeito moral e social, bem como o bom e perfeito funcionamento do(s)
PROGRAMA(s) (programa de computâdor, programa, software, sistema ou site) sendo
expressamenle proibida a inclusáo dos seguintes conteúdos:

o PublicaÉo ou veiculaçáo de material pornográÍico, racista ou ofensivo.
o lncitaçáo ao crime ou informaçóes sobre atividades ilegais.
o Material pornográÍico ou atividades ilegais, incluindo menores de

(dezoito) anos.

11.0 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . OAS PENALIDADES

18

<-
'11.1. Quanto às outras multas, serão aplicadas conforme seguem
í í.1 .1 . Mutta por descumprimento de cláusula contratual: 0,250lo do valor do contrato:
11.1.2. Muha pelo náo atendimento das exigências formuladas pela Fiscalizaçáo: 0,2Oo/o do
valor do contrato;
1í.1.3. Muita por inexecuçáo parcial do contrato: 5% do valor restante a ser executado do
contrato,
11.1.4. Mutta por inexecuÉo total do contrato: lOo/o (dez inteiros por cento) do valor do
contratoi
í í .í.5. As multas, em sendo possível, seráo descontadas diretamente das faturas de
pagamento, após sua imposiçáo pela fiscalização.
í í .1.6. O prazo para pagamento das multas ou oposiçáo de defesa escrita será de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da cobrançâ respectiva pela contratada
ou do indefenmento da defesa. A critério da Câmara Municipal e em sendo possivel, o valor
seÍá descontado da importância que a contratada tenha a receber da Câmara Municipal.
Náo havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa ou executada
a garantia contratual.
11.2. Em decorrência do descumprimento do contÍato decorrente desta licitaçáo, poderáo
ainda ser cominadas as seguintes sançôes não-pecuniárias:
'l'1.2.í. Advertência:
1í.2.2. Suspensáo temporária de participação em licitaÉo e impedimento de contratar com
a Câmara Municipal, por prazo náo supêrior a 2 (dois) anos;
1í.2.3. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou crntratar com a Administraçáo Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a

reabilitaçáo perante a própria autoÍidade que aplicou a penalidade, que será concedida
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sempre que o contratado ressarcir os prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sançâo aplicada com base no inciso anterior.
íí3. Qualquer contestaÉo sobre a aplicaçáo de multas deve ser feita por escrito.

12.0 . CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

'12.1 - Conforme disposto em lei a publicaÉo do presente instrumenlo será efetuada em
extralo, no local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta da Câmara
Municipal a rêspêctiva dêspesá.

í3 - CúUSULA DÉCrirA TERCETRA - DO FORO E DAS DrSpOSrÇÔES FTNATS

í3.1. Para as questóes decorrentes da execução deste lnstrumento que náo possam ser
dirimidas administrativamente seráo processadas e julgadas no Foro da Cidade de
Cachoeirinha/PE, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

13.2 - Parc firmeza e validade do que foi pac{uado, lavra-se o presente instrumento em 03
(kês) vias de igual teor e foÍma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, sáo
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas
testemunhas abaixo.

nscrita no CNPJ/MF sob o 11 .470.5231OOO1-
CONT

GICEVALTE MORAIS
CNP

Representada pelo Sen
CPF/MF sob o no 0

no í 0.507.4í 8/0001 -.{3

EVALTER COUTO SIMOES DE MORAIS
05.884-82 RG sob o no 4.5í7.600 SDS/PE

CONTR,ATADA
TESTEMUNHAS:
Nomê
CPF/MF no

Nome:
CPF/MF no:
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oRDEM DE SERVTçOS

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHoEIRINHA. PE
PROCESSO L|C|TATORTO N. 005/2026
D|SPENSA No 005/2026
TERMO DE CONTRATO NO 005/2026

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - PE

CONTRATADA: GM SOLUÇÔES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA,
sede na Rua Siqueira Campos, no í 8, Bairro Centro na Cidade Cachoeirinha,
Estado Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF sob o no í 0.507.4í 8/0001.í3, neste ato
representado pelo Senhor GICEVALTER COUTO SIMOES DE MORAIS inscrito no
CPF/MF sob o no 021.605.884-82 e Registro Geral - RG sob o no 4.517.600 -
SOS/PE.

OBJETO: contrataçáo de empresa para serviço de licença de uso de sistema
(SOFTWARE) infoÍmatizado de Controle de Frota para geÍenciamento, emissáo
de relatórios e geraçáo de arquivos em atendimento ao Sistema de lnformaçôes
da Câmara Municipal de Cachoeirinha - PE.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 11 meses

VALOR TOTAL: R$ 1í.000,00 (Onze mil reais).

Preside

Ciente e 12026

TADA
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GIVAN
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